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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


INDICAÇÃO N0 031/2023
Súmula: “Solicitação de Apuração de Fatos Supostamente Irregulares.”
O Vereador que o presente subscreve, solicita que depois de ouvido o plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:

Indica ao Executivo Municipal que instaure procedimento administrativo, podendo ser uma sindicância ou outro que entender pertinente, para a apuração de fatos supostamente irregulares noticiados pelo vereador Adilson Luis de Oliveira, ocorridos na localidade de Lagoinha, em 26 de janeiro de 2023, envolvendo a empresa de terraplanagem Tijucas Ltda., servidores e maquinários da Prefeitura, que teriam retirado terras e que supostamente teriam destinado a finalidades que não atendem ao interesse público.
Indica-se, ainda, que até a apuração final dos fatos, seja realizada a suspensão do processo de contratação da empresa terceirizada envolvida na denúncia. 

JUSTIFICATIVA
Considerando o poder fiscalizatório inerente ao mandato do vereador, que também é um dever, solicitamos a devida apuração dos fatos noticiados para a tutela do patrimônio público. Ademais, o vereador pode colaborar com o Poder Público através de indicação, apontando medidas a serem adotadas para evitar prejuízos ao Município.
Aguardamos que a presente indicação venha ser brevemente atendida.

Sala de Sessões, 02 de fevereiro de 2023.
SIDINEI JOSE DE LIMA
VEREADOR
Rua Jorge Leprevost, nº 417 – CEP 83190-000 - Centro – Tijucas do Sul

Email: camara@tijucasdosul.pr.leg.br – Contato: 41 3629-1510

